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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUDIA MARIA GABRIEL – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 137/2023 PROCESSO n° 31.755/2023 – UASG
986249 Nº COMPRA 1372023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
CARNE FORMATADA TIPO BOLINHO.

DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07
DE JULHO DE 2023

DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE JULHO DE
2023 – HORÁRIO: 09:00 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 216/20

Contrato/Aditivo nº 180/2023

Processo Administrativo nº. 23.611/2023 e 27.795/2023 - Anexado ao de nº
19.942/2020 – Pregão 105/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA – COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM DESENVOLVIMENTO DO PORTAL BEM COMO A SUA
LICENÇA DE USO, DISPONIBILIZANDO A CRIAÇÃO DA ARTE VISUAL E
HOSPEDAGEM DE E-MAILS CORPORATIVOS PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, JUNTAMENTE COM AS SUAS RESPECTIVAS
IMPLANTAÇÕES, MANUTENÇÕES, TREINAMENTOS, MIGRAÇÕES E
CONVERSÕES DE DADOS.

ADITAMENTO: Prorrogação de Prazo e aditamento de quantidade

EDUCAÇÃO

Portaria nº 003/2023
de 06 de julho de 2023

 

"Dispõe sobre encerramento do Colégio Luz Azul, unidade II, etapa 
Educação Infantil."

 
A Secretária Municipal de Educação de Botucatu, conforme as competências
que lhe são conferidas e demais normas vigentes, à vista do Processo
nº25377/2023, expede a presente Portaria:
 
Art.1º  Fica homologado o encerramento do Estabelecimento de Ensino,
Colégio Luz Azul Ltda, unidade II, CNPJ nº 03.773.128/0002-67, situado na
Rua Domingos Soares de Barros, nº 77, Centro, Botucatu/ SP, CEP
18.603.590, conforme Deliberação Comed/Botucatu nº 03/2023, de 04 de
julho de 2023.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação de Botucatu, responsável pela
supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

Botucatu, 06 de julho de 2023.
 

Cláudia Maria Gabriel
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 11.741
de 7 de julho de 2023.

 
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos da
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3°
do Decreto n° 12.369/21 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
32.902/2023,
 

R E S O L V E:
 

I -      Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de
atribuição de aulas e classes de Educação Infantil, Ensino Fundamental I e
Emeja, Ensino Fundamental II e Emeja, e Educação Especial da Rede
Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2024, na seguinte conformidade:  

ENSINO INFANTIL:

Cláudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação

Lilian Aparecida Romagnoli Colpas - Presidente

Alessandra Aparecida Destro Malossi

Ana Paula Thadei Donato Dallaqua

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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Flávia Eliete Marcondes

Flavia Fernanda Mena Quintanilha

Luciane Nicolosi Bravin

Rosana Ap. Domingues Santos

Stella Langelli Lopes

Viviane Laperuta de Paiva
         
ENSINO FUNDAMENTAL Anos Iniciais e EMEJA:

Cláudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação

Danielle Aline Spadim de Souza - Presidente

Eliane de Oliveira Silva

Adelaide Conceição Oliveira 

Andréia Gonçalves Neris Destro

Eliane Severino Pacheco

Anna Regina Rodrigues

Tatiane Moraes Oliveira Russo

Andreia Cristina Barros Innocenti

Cinthia de Fátima Rodrigues Mistretta

ENSINO FUNDAMENTAL Anos Finais e EMEJA         

Cláudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação

José Gustavo Celestino de Campos - Presidente

Mara Lucy Dompietro Ruiz

Simone Delevedove Fávero

Janaina Aparecida de Faria Monteiro

Lucinei do Carmo Vieira Lobo

Maria Cristina do Prado Dias

Erika Hernandes Alves

Priscila Andrea Leite de Oliveira

Glaucia Paes

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Cláudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação

Paula Roberta França - Presidente

Cristiane Mauricio Tecchio

Josane Nogueira Cunha Parré

Amanda Luiza Barbosa das Chagas de Santana

Eli de Haro Petrechen

Viviane Teles Vidal Dalanesi

Valquíria Cassimiro da Silva

II -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 7 de julho de 2023.

Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 7 de julho de 2023,

168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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